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PREFEITURA DO MVWCÍP!O DE JUND!!\I 

LEI COMPLEMENTAR N.' 424, j)E 25 DE JIll,HO DE 2005 

Autoriza remissão de créditos tributários, 

. , 
i O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DF, JUNDIAÍ, Esta<lo de São Paulo, de I 

acordo oo~ o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária reaJizada no dia 22 de 

. julho de 215, PROML'LGA a seguinte Lei Complementar, 

, 
· 

Artigo 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a remitir os créditos da Fazenda 

; Municipal. i inscrítos ou não em Olvida Ativa, vencidos até 31 de dezembro de 2004, cujo 

I, d ",. I" al ' •• ' I" I . I I montante, mputan o para esse en.:;tto,. o va Of pnnclp , e os acft:::RilmOS egrus, me USlVe I 

; correção netáría. na data da promulgação -desta Lei Complementar, ímportc em quantia igual '11 

ou inferior : 

I - R$ 300,00 (trezentos reais) para o Imposto sobre a Propriedade 

Predial e T~rrito:riaI Urbana e Taxa de Coleta -de Lixo; 
· 

II - RS 400,00 (quatrocentos reais) para: 

, I a) Impo,to sobre Serviços de Qualquer Natureza; , 1 b} Taxas de Licença para Locali1,ação e par. Funcionamento de 

i atividades ornerctais~ industnai~ de prestação de serviços e instltuciOmus, Taxa de Licença para 

I Publieidad,' Taxa de Licença - Comércio Eventual, Ambulante e Feirantes, T!OOi de: 

FiscalizaçãO Sanitária de Estabelecimentos; , 

c) Multas aplicadas por infrações previstas na legislação tributaria, na 

, execução de obras particulares, nas infraçôes sanitárias, e de transportes irregulares. bem como , . 
: às relativas:ã iimpeza de terreno, consttução de muro e passeio. 

Artigo 2t1 ~ Ficam igualmente, remHidos os créditos da Fazenda i 
MunicipaL Jo montante, computando para esse efeito, o ... -aJor principal, e os: acréscimos legais, 

inclusive cbrreção monetária, na data da promulgação desta Lei Complementar, importe em 

quantia igu!IJ ou inferior a R$ 400, 00 (quatrocentos reai,), vencidos até 31 de dezembro de 2004: 

· 
a) Taxas de Licença para Execução de Obras Particulares e por prestaçAo , , 

, de servjçoslPÚblicos~ 

(,.\ b) Preços públicos. 
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Artigo 3c ~ Para o fim do disposto no artigo 1 ú, o valor do crédito, será! 

.,rum co"si~,,,",I{): 

r - na hipótese do item I, a soma deletl por imóvel e por exercício; 

I fi - na hipótese das .línea, "à' e "b" do inciso ll, () valor de cada um í 

i deles, por eStabelecimento e por exercício ou por semestre; , , 

m ~ na hipótese da alinea "c" do indso n. o valor de cada uma delas, 

• í Artigo 41) ~ Para o fim do disposto no artigo 2'" o valor do crédito, será 

! assim consi~erado; 
I .- na hipótese da alínea "a", u valor de cada um deles, por obra, 

licenciada 4u serviço prestado; 

I ll- na hipótese da alínea "h", o valor de cada ato individualizado. 

: I Artigo S" ~ A remissão dos créditos de que trata esta Lei Complementar. ! 
I não gera di~eito à restituição de valores recolhidos anteríormente à data de sua vigência, I 

Artigo 6" - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua, 

publicação. revogadas as disposições em contrário. 

SSEN 

Prefeito Municipal 

Publicada J registrada n. Secretaria Municipal de Kegócios Jurídicos da Prefeitura do Município 

, de Jundiaí, :aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mH e dncú. 
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